
INDICAÇÃO Nº 
1077
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à pavimentação de mais de 4.9 Km., contemplando o acesso ao Distrito de Araçaiba no município de Apiaí. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 215/2014-GP-PMA) do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Ari Osmar Martins Kinor, junto ao Requerimento (nº 005/2014) de autoria do Vereador Polaco Moura, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à pavimentação do acesso ao Distrito de Araçaiba, locais conhecidos como “variantes”, em aproveitamento à execução das obras em andamento na estrada SP. 249 - denominada recentemente de Rodovia Hiroshi Kosugue.

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando benfeitorias, garantindo a segurança e o conforto dos munícipes, bem como melhorias no trânsito e um sistema viário adequado às necessidades da cidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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